
MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR 10070-001.801/92-69

LADS

Sess%o de 17 de maio de 1995	 ACORDA° NR. 101-88.330

Recurso nr. : 90.893 - PASEP - EXS. 1983 a 1988

. Recorrente : VALE DO RIO DOCE NAVEVAÇA0 S/A - DOCENAVE

Recorrida	 : DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ.

CONTRIBUIÇA0 PARA O PASEP CONSTITUCIONALIDADE DAS
LEIS - A apreciação de constitucionalidade ou não
de lei regularmente emanada do Poder Legislativo é
matéria da competência exclusiva do Poder judiciá-
rio. Se o Poder Judiciário, reiteradas vezes, ma-
nifesta-se sobre a inconstitucionalidae de deter-
minadas leis, para poupar-se a Fazenda Pública do
ónus da subumbencia em pendengas judiciais, é vá-
lido estender-se o que foi decidido pelo Excelso
Pretório ao procedimento administrativo.

PASEP - CONTRIBUINTES - Por expressa determinação
do inciso VI, do artigo 14 do DL 2052/83, as enti-
dades controladas pelo Poder Público são contri-
buintes do PASEP.

DECADENCIA - O prazo para a Fazenda Pública efe-
tuar o lançamento do PASEP decai no prazo de 5
(cinco) anos, contados a partir da ocorrência do
respectivo fato gerador

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇNO S/A - DOCENAVE:

ACORDAM as Membros da Primeira Câmara do Primeiro Con-

selhode Contribuintes, por unanimidade de votos, acolher a preliminar

de decadência do direito da Fazenda Nacional de proceder ao lançamento

da contribuição relativo ao período anterior à outubro de 1987 e, no

mérito, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencido

o Conselheiro Sebastião Rodriaues Cabral, que provia o recurso.

'

,



-

MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 10070-001.801/92-69

Acórdão nr. 101-88.330

,,,...a das Sessbes. em 17 de maio de 1995

MA -,I	 --.1.-r __ PRESIDENTE
,_----7

JELI..	 &.::. 3LIVEIRA CANDI ',"/,_._	 - RELATOR

05
VISTO e.M	 LUIZ FERNANDO OLIVEI ,: it DE MCRAES	 - PROCURADOR	 DA EA
SESSA0 DE: O 5 JUL 1995	 ZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente iulgamento, os seguintes Conselhei-

ros: FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, CELSO ALVES FEITOSA,

RICARDO JOSE DE SOUZA PINHEIRO (Suplente Convocado). Ausente, justifi-

cadamente o Conselheiro RAUL PIMENTEL.
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Processo ni) 10.070/001.801/92-69

Recurso n2: 80.893

Retorrente: VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO S/A - DOCENAVE

Aceirdão n9: 101-88.330-

RELATóRI O

VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO S/A DOCENAVE, qualificada

nos autos, recorre para este Conselho, contra decisão do Sr. De-

legado da Receita Federal no Rio de Janeiro - RJ., que julgou

procedente o Auto de infração de fls. 02/23, lavrado para a co-

brança da Contribuição para o PASEP, relativa aos meses de agos-

to de 1983 a março de 1988.

Ni:'ã se conformando com a exig gncia fiscal, a empresa

impugnou-a( fls. 129 a 147), argumentando, em síntese, que:

a) é previsão constitucional expressa e textual que a

prescrição e decad gncia constituem matéria cuja reggncia deve

ser feita por lei complementar;

b) o período anterior a 1986, se devido fosse, estaria

extinto por decad@ncia, consoante o art. 173, inciso I do CTN;

c) revogado está o DL 2052/83 em face do art. 174 do

CTN;

d) o prazo prescricional de extinção nunca foi de dez

anos;

e) a compet gncia para fiscalização do recolhimento das

contribuiçCes e seus acréscimos é da Secretaria da Receita Fede-
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f) é uma sociedade por açCes, de natureza tipicamente

privada, sendo, portanto, contribuinte do PIS, estando nele ca-

dastrada e recolhendo as contribuiçbes;

g) o fato da Cia. Vale do Rio Doce deter a maioria de

seu capital social, não transforma a impugnante em ,sociedade de

economia mista, pois não preenche os requisitos estipulados no

art. 52 do DL 200/67, modificado pelo DL 900/69;

h) não foi criada por lei e tampouco está submetida às

normas regulamentares aplicáveis às sociedades de economia mis-  .

ta;

i) as empresas subsidiárias para serem criadas neces-

sitam de autorização legislativa;

,
j) não se enquadra no rol especificado no artigo 14 do

DL 2052/83i
,

1) é inconstitucional o DL 2052/83, por derespeito ao

princípio da hierarquia das leis e por ferir a equidade de tra-

tamento para as empresas de capital misto e privado.

Na informaçãp de fls. 234 a 241, o fisco opina pela

manutenção da exigé'ncia fiscal, aduzindo que a impugnante é con-

trolada pela Companhia Vale do Rio Doce, estando incluída no in-

ciso VI, do art. 14 do DL 2052/83 e que a ação de cobrança do

PASEP prescreve em dez anos.

A autoridade monocrática, após transcrever a ementa do

Parecer SR-39/98, da Consultoria Geral da República, manteve a

exig g;ncia fiscal, tendo- em vista o disposto no art. 14, IV do DL

2052/83 e que o " procedimento fiscal obedeceu às normas aplicá-
"-

veis à espécie".	 .44
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I
Inconformada,	 a	 empresa	 recorreu	 para	 este 11

Colediado(petição de fls. 249 a 265). que passo a ler em plena- 	 I

II
rio. ,

É o relatórin.
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V'	 C3	 ir	 C3

Conselheiro Jezer de Oliveira Candido, relator.

O recurso é tempestivo, dele, portanto, tomo conheci-

mento.

	

Primeiramente, permito-me reafirmar,. nue, não-é permiti-	 .

do a órgão do Poder Executivo apreciar a cOnstitucionalidade ou

.

	

	 não de lei regularmente emanada do Poder Legislativo, pois, como

tenho dito reiteradas vezes, tal procedimento configura uma in-

	

vasão indevida de um Poder(o Executivo) na esfera de competWncia 	 .

exclusiva de outro Poder(o Judiciário), além de ferir a indepen-

d@ncia dos Podres da República preconizada na Magna Carta.

	

Como se sabe, o Pacto Social efetuou a divisão de po- 	 .

d@res em trWs ramificaOes - o Executivo, o Legislativo e o Ju-

diciário - atribuindo-lhes compet@ncias especificas para o de-

sempenho de suas respectivas funçbes, estabelecendo, ainda, as

hipóteses em que cabem o controle e a fiscalização entre os po-

dWres(sistema de freios e contrapesos).

Assim, o artigo 2P da Constituição Federal estabelece

que:

" Art. 22 - São Poderes da Uni&o, indepeDden-

tes e harrOnicos entre Si,	 Legislativo, o

Executivo e o Judiciário,"

ti
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Não resta dúvida que a interfer@ncia, não autorizada

na Carta Magna, de um Poder em outro, fere a harmonia e a inde-

pend-ência que deve existir entre os Podres da República, pondo

em risco a ordem jurídica constituída.

Por outro lado, é relevante notar que no controle da

constitucionalidade das leis, a Constituição Federal procurou

adotar certos requisitos que inexistem nos julgamentos adminis-

trativos, como pode ser facilmente verificado nos dispositivos

constitucionais a seguir transcritos:

" Art. 102, Compete ao Supremo Tribunal Fede-

ral, precipuamente, a guarda da Constituição,

cabendo-lhe:

1 - processar e julgar,originariamente:

a) a ação direta de inconstitucional idade de •

lei ou ato normativo federal ou estadual;

7•0"0.• n •••••••• dr O O R/ INWO.••••1“/•III

p) o pedido de medida cautelar das aOes dire-

tas de inconstitucionalidad;

0•X OR. O O O O •••.••••••”/"41.•••••••••••••

III - julgar, mediante recurso extraordinário,

as causas decididas em Única e última inçtZin-

cia, quando a decisão recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Con,rtituição;

b) declarar a inconstitucional idade de tratado

ou lei federali;

'1441
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c).....omissis RRRRR ...,..........

Parágrafo único, argüição de descumprimento

de preceito fundamental decorrente desta Cons-

tituição será apreciada pelo Supremo Tribunal

Federal, na forma da lei.

Art. 103. R•ffORd OWISSiS IffORMOOR

5 /2. O Procurador-Geral da República deverá

ser previamente ouvido nas aOes de inconsti-
tucionalidade e em todos os processos de com-

petPncia do Supremo Tribunal Federal.

5 22. Declarada a inconstitucional idade por

omissão de medida para tornar efetiva norma •

constitucional, será dada ci@ncia ao Poder -

competente para a adoção das provid gncias ne-

cessárias e, em se tratando de órgão adminis-

trativo, para fazê-lo em trinta dias.

ff 32. Quando o Supremo Tribunal Federal apre-

ciar a inconstitucional idade, em tese, de nor-

ma legal ou ato normativo, citará previamente,

o Advogado-Geral da União, que defenderá o ato

ou texto impugnado.

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-

deral:

RIte0041,741••••“””01•0 nIONR"JI

- suspender a execução, no todo ou em parte,

de lei declarada inconstitucional por decisã
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definitiva do Supremo Tribunal Federal;"

Os dispositivos transcritos traduzem com suficiente

clareza que o objetivo colimado pela Lei Maior foi atribuir ao

Supremo Tribunal Federal a última e derradeira palavra sobre a

constitucional idade ou não de lei.

Obviamente que para decidir e declarar a inconstitu-

cionalidade de lei aquele Excelso Pretório, necessariamente, de-

, ve interpretar o texto legal e confrontá-lo com a Constituição.

Não se pode, usando o argumento de que o julgador ad-

ministrativo deve apreciar a constitucionalidade ou não de dis-

positivo legal, já que a Constituição é uma lei e assim deVe ser

interpretada, pois, tal entendimento traduz uma afronta à Lei

Apice.

Ao julgador administrativo é válida e necessária a in-

terpretação da lei, entretanto, "&le está jungido - como de re"-

to, todas as pessoas - à compet@ncia que lhe seja atribuída pelo

ordenamento jurídico.

Volto a repetir: a apreciação de constitucionalidade

ou não de lei na órbita administrativa encontra óbice na própria

Constituição da República.

Não se pode conceber que um Poder reforme, modifique

ou altere Ato emanado de um outro Poder constituído, salvo quan-

do expressamente autorizado(na r. F:, o que, não é o presente ca-

so.

Note-se que mesmo no caso das Medidas Provisórias al

4/AN
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última palavra cabe sempre ao Poder Legislativo que pode apro-

vá-las ou não e, assim, não se pode falar que o Executivo pode e

deve rever seus próprios atos, quando está em discussão a eficá-

cia ou não de ato próprio de outro poder - o Legislativo.

Feitas essas consideraçCes iniciais, passemos à análi-

se do lançamento fiscal.

Entendeu o fisco que a recorrente é contribuinte do

PASEP, por ser uma sociedade controlada indiretamente pela

União.

Por outro lado, a recorrente afirma ser contribuinte

do PIS.

Os Programas de Integração Social (PIS) e de Formação

do Patrimanio do Servidor Prablico(PASEP) foram instituídos, res-

pectivamente, pelas Leis Complementares n2s 07, de 07 de setem-

bro de 1970 e 02, de 03 de dezembro de 1970.

O artigo 12 da Lei Complementar 07/70 está assim redi-

gido:

"Art. 12 - As disposiOes desta lei não se

aplicam a quaisquer entidades integrantes da

administração pública federal,estadaal ou mu-

nicipal, dos Territórios e do Distrito Fede-

ral, direta ou indireta adotando-se, em todos

os niveis, para efeito de conceituação, como

entidades da Administração Indireta, os crité-

rios constantes dos Decretos-Leis »es. 200, de
fif

16 
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25 de fevereiro de 1967, e 900, de 29 de se-

tembro de 1969."

Na':' tendo sido criada por lei, a recorrente não se en-

quadrava no conceito de economia mista(arts. 42, II, "c" e 52,

III, do DL 200/67 c/red. art. 12 do DL 900/69) e, portanto, es-

tava inserida como contribuinte participante do Programa de In-

teqração Social.

As entidades excluídas do Programa de Integração So-

cial foram incluídas no Programa de Formação do Patrim8nio do

Servidor Público(PASEP), através da Lei Complementar 08/70.

Com o advento do Decreto-lei n2 2052/83, a recorrente

passou a ser contribuinte participante do PASEP, tendo em vista

o que dispCie o inciso VI, do artigo 14 que incluiu "qizaisquer

outras entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo Po-
.

der Pdblico" como contribuinte do programa em quesno.

Está pwtente nos autos - e a recorrente não discute -

que é controlada pela Companhia Vale do Rio Doce(Empresa Esta-

tal). Portanto, contribuinte do PASEP, tendo em vista seu con-

trole indireto por parte da União.

Por outro lado, no meu entender, os prazos estabeleci-

dos nos artigos 32 e 10 do Decreto-lei n2 2052/83, como, aliás,

afirmou o fisco, são prazos de prescrição, já que ligados a

aOes de cobrança. Referidos dispositivos não fazem alusão ao

•	 6
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lançamento e, portanto, no caso, é de se aplicar a contagem de prazo a
•

partir da ocorrência do respectivo fato gerador.

A recorrente foi cientificada do lançamento no dia 04

de novembro de 1992 (fls. 05) e, no caso, decaiu o direito de lançar

relativo aos meses anteriores a outubro de 1987.

Finalmente, convém acrescentar que o lançamento foi re-

oularmente efetuado por servidor competente e consubstanciado no Auto

de Infração, sendo irrelevante, ao caso, que intima es de cobrança

tenham sido formuladas pelo Banco do Brasil, pois em nada afetam ao

lançamento normalmente constituído.	 [
[

Por todo o exposto, acolho a preliminar de decadência,

relativamente aos meses anteriores a outubro de 1987, que devem ser

excluídos da exigência, no mérito, NEGO provimento ao recurso. ••

•

E o meu voto.

Brasília (DF), em 17 de maio de 1995

J.,ER DE OLI,= RA CALDO - RELATOR
I1
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